INDICAÇÃO Nº 
575
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que determine ao Ministério da Agricultura e ao Ministério das Relações Exteriores providências e gestões para que seja revertida a proibição da importação de mel brasileiro pela União Européia, determinada em 22 de fevereiro de 2006 pela FVO – Food and Veterinary Office.

JUSTIFICATIVA

Com base em relatório expedido pelos inspetores da Food and Veterinary Office, a União Européia proibiu em 22 de fevereiro de 2006 a importação de mel brasileiro, tendo como justificativa a falta de informações que deveriam ser prestadas pelo Ministério da Agricultura brasileiro.

Desde 2003 o governo brasileiro tem sido solicitado pela União Européia a estabelecer controles sobre os contaminantes (resíduos) do mel e oferecer ao FVO subsídios e informações precisas sobre o produto, o que, por inatividade e ineficiência deixou de ser executado pelos órgãos responsáveis do Governo Federal, resultando no embargo ao produto decretado em 2006.

Este erro do Executivo Federal está lesando sobremaneira os produtores de mel brasileiro e, mais uma vez, o Estado de São Paulo é a maior vítima, pois que é o Estado que tem a maior produção de mel exportado.

Diante deste grave problema para os apiários brasileiros, indico ao Senhor Chefe do Executivo Federal que proceda a gestões junto aos Ministérios da Agricultura e Relações Exteriores para que tal situação seja revertida o mais breve possível.
Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - PFL
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